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D :::: C .l ~ rr O 'T 0 .. - 1 341 

de 05 de ontubro ele 197 0 . 

o ~rcfci to ::tmici~)ol da ... stn.!CÜl de 3no Jo:::;é 

(los 8<!.l1~>os 1 nsr!nllo tlc s uns n. t r i 'Jui; Õ es, 

.\rtigo 12 - O IH!l'1.i.c.~r.iont:rio 1.._0 ..:>erviço de Tá 

:·i s n uc ceder o uso 11e seu veicnlo a. on tro co:1dntor terá seu ~u 
, 

vnrn cassarlo, sal v o se a.r~s ta1l o )O r incapaciclnuc , q no se per: li-

tirá ,::>elo Ilra;z;o ele 90 (TJ.ovcata) •lü s , c1e·1ois ele dcvi<1anente coo 

!l-·ovac}u , por a te:Jta,:o ·~tlico , !)cra.n te n Je~·Üo (]o Prâ11Si to . 

Parúrrrafo Único - O afnsta!..l ~!lto poderá ser "!)ro_r 

rogado até ~~lis 90 (noventa) Oi~s , ::10 tá:-:il:to , se persistir a in 

co.:_1ncic1n<1e uo l'CrDi s sio~lGrio . 

Arti "·o 22 - O afn.sta~.lCnto de que trata o arti 

go anterior só será deferido aJ.JÓs a a.n·ovn::ão do sulJsti tuto do 

:lcr ... _.tissio!lÚrio , qnc cleverá precnc!lcr oo requisitos l0~a.is . 

Artigo 32 - .~stc decreto entrará eu Vi"Or na 

dntn de snn. ~mblica ·Üo , re,:ognc1c...s as l~iSlJOsi-;ocs c:;. co.atrário. 

, ~~-c~ 
Ser!'" i o Sol)ro.l g..e 01 i v eira 

Profei to/.í:luücipal 
~ 

, 

nis t ra ·iio , aos ci .co flins do ·ês rlp ot1tnhro do uil novecentos 
set~'ta . 

SSO/DL/J":B/ ~OF . 

e 


